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Estado do Maranhão
covERr{o uuxrctpAl DE sÀr{To ANTôNto oos L@Es

PrcÍsiiura llunaqipal dê §lnto Antônlo dos Lopaa

CoNTRATO N" 20250183

CúSULA PRII'EIRÂ. DO OBJETO CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO DE AOUt§rÇÃO DE BEN§ No
20250183 , QUE FAZEM ENTRE Sl A PÍôÍêitna Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA JAMES CUNHA BAI]STA,

Pelo presênb insüumento de Contrato, de um tado o-Município dê SANTO ANTÔN|O DOS LPES, abavés
do(a) PREFÊITURA MUN|CIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNP.LMF, No 6.172.7ãymo1-10,
denominado d4ui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) RAIMUNDO
NONATO ALVES PEREIRA, SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA, o do outolado JÀMES CUNHA
SAISTA,. CNPJTCPF CNPJ 03.055.470im0140, com sede na R SENADOR VITORINO FREIRE, 237,
CENTRO, Tuntur+MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), n6stê ato rcpresenbdo polo(a)
S(a).JAMES CUNHA BATISTA, poÍtadoÍ do(a) CPF U6JA2.27344, têm justo e conüatado o seguinte:

1.1. o objeto do presente instÍumento á a FoRMAÇÃo oE REGISTRo DE PREÇo PÂRÂ FUTURA
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAAQUISTCÃO DE GÁS TrpO clp E ÁGUA MTNERA L JUNTO AS
SECRETARIAS MUNICIPAIE DE SAUDE E SAÀ{EAMENTO, PLANEJAI,IENtO a ***1g19tilÇÂO,
o8RAS, HABTTAÇÃO E URBANISMO, ASSTSTÊNôIA SOC|AL, JUVENTUDE E TRABALHO, EOUCAoÃO
E CULTURA E TURTSMO MUNICÍP}O DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA , nas cofldlçõês
estabelecilas ne§s Contrato e no TêÍmo d€ Referência.

í.2" ltêns contratdG:
rr!í rxs6tcÍú/zarÉc!F:cÀçó85

ct1991 9* - riOllJlê 3t §á5 SAa i] X6 (F8flr'!}rrê) (:crà ri.
cll9ra cl - rylr'rlo gE §lE 6tt 13 EG lÀEf:i {Àrr§t tia.-rÀ r.Ê

d{iwloàlai1,'5 ç, - FrlrJl§ ôt câJ a{e 1l Ía (Âaf:! :rêJoj ti§rÀ !i
alrcraÀtloi:§la ct - EaÍJ)o D! ê^5 G1p 1! ta ,RsFi! cqElc) !jüÍÀ Fr

crl997 cÀrl,flo o! zo trtrG: rilril "^zror, ,âÂi.^aJ!s:t-
(a,orr!óa irirl.. Élrll'.rr$ttsàfr§lÀllt'lt tD Ê1?Í§!! tliti: 1iÀrIei. ÊA§tâslzr;
a9tot 6t§ r2rl, l.tÀl§PÀuttgrt:§ oD !olr!r§oi!!:;Erô

'írrcr&.rÀtÔ 
91 3o Lrra§s, t'r,lrôF.|d

a6P!CÍftcÀc{E3
!ê lltGttô.

Ô1rl9l €l*lÀtl§ aG t§ lrtaa§! tÀaÍ:!.ls!I)], :ÀF.tÂrÔ*is ru c
üôtr if.Áã a.zo:, irÀríÉPÀRIãr s
CÀÀllr& É r0 t:tus: rÉa:: cqE:al, tÀFilF.1i_
cor,oar{lô Àt,JL, ?rrá§sta3âf!5 ÊE pcÍ-IÍÂ91;:'tr,:
POaICàÀaê§Àm C/ 

'0 
!I:eô:. Corfrm!:i

EsPEc;gIalc6r§
oo lriaÉrto.

i loB üxrtlÃ1-o

tll,e{0
rll,aiú
,1.i?0
or. !7!
23.150

!,21?,ra

:.âl:,0a
1ô.l,rt .a
r.irr,6,
z -oÉ§.ea

l!,00
6.AO

,r,!,
,:,00

pnEFEtiLaA |,UMcrgA! DE sattÍo arlTo{tõ í:,(* tit ,És

M



I
i!

qu000

ôr?rtl

0t20m

0r?.00a

ttil!HIm
s§H-

Estado do Maranhão
GOVERNO }IUI.IICIPAL DE SANTO AÍ.ITÔNIO DO3 LOFES
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í.3. Sb anexos a esto instrumênto ê vinqrlam êstia contratiação, indêpêndêÍ emênte dê transcdção:

a) O Termo de Rebrência que embasou a contrataçâo;
b) A Pflrposta do Contíaiado;
c) Evenhraie anexos dos documentos supracitãdos

cúusrIá sEGUltoA - oo vALoR Do cot{TRATo

2.1. O vdor total doste mntíato é de R$ 40.961,35 {quarenta mil, noveceolos e sess€nüa s um rcais e trinta
E cinco c€ntavo§).

2.2. l,lo mbr aôima esláo incluídas todas as dêspesas ordinárias diretas e irdiretas doooÍÍ€Íttês da
ex€cuçâo do obiêto, inclusivê tributos ê/ou impostos, encrrgos sociais, lrabalhistas, previdenciáríos, fiscais
e mmetdais incidefltês, taxs d6 administraÉo, Írete, seguro e outros necessários ao cumpriflrênb int€gral
do obj€b da qüatação.

cúusul^ TERCETR^ - DA FUI{DAMENTAçÃO LEGÂL

3.1. Este conüato or§in*sa no proesso de no 30.2025 PE, na msdalidadê PREGÂO e fundameí â-§s na
Lei no 14,1332021, do 1' de abril de 2021, e suas attera@s.

cúusulA ouARrA - DA EXECUçÂO OO CONTRÀTO

tLt. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (he) días rirteis, pslo(a)

PEEFEÍrugA MUHtcrPAt DE sANÍo avÍo^J,o ús iô?6
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1l Estado do üaranhão
GOVERT{O I'UNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OO§ LOPES

P'r altna Íúuniclp.l de SaÍto AÍrtônlo dor Lopa.
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responsáwl pelo acompanhamento e fscâlizâção do sntrato, parâ eíeito de po§erior verificaçáo de sua
conformklade com as *peilicaçoes @nstantes neste Termo de RefeÍência ê na proposta

Parágrafo únlco. O prazo acima podêÉ ser p"rarÍogado 1 (uma) vez, pot igral parÍodo, íItôdiantê
§diciiaçáo ds CONTRATADA, duÍante sêu trânscurso, devidamente justiÍcada ê dasdê quo o motivo
apÍêssntâdo seja acaito p6lâ AdministraÉo.

4.2. os bens poderão ser rêjeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especific@s
constantes n€§t€ Tenrp de Reíerência e nâ pÍoposta, devendo seÍ subsff!.tídos no prazo do 3 (tâs) días
útsis, e conlar da noti§cação da contrâtada, às suas custâs, sem prEjuízo da aplbação das Fr#ádss.

4.3. Os bons serão recêbidos definitivaÍnôntê no prazo de 2 (dois) dias útsis, contados do ,€oebimento
provisório. após a verificação da qualidade e quantidade do mateaal e @nsêquêr ê aceitaÉo rnsdbnte
têmo dâtdtrado.

Parágnfo únlco. Na hipótsse ds a veriftcaÉo a que se rêfêÍê o subitem antcrb'r rão sêÍ procsdids
dàn8o do prazo ffxado, reputar-se-á como realizada, consumandesê o rêcaHm€flto éêffiilho no dia
do esgotaÍnento do prazo.

r1.4. O recebimento pmvisório ou definitivo nâo exciuirá a responsabilidade ciül pela solidez e pela
segurança. do serviço nem a Íesponsabilidade etíco-pÍofissional pela peíeita execução do confato.

cúusurá oulNrA. DAUGÊNcn E oA EHcÁctA

5.1. Estê Contrato teÉ validads e eflcácia legal inicíando-se imediatiamentê apôo a publica@o do seu
€ritÍato ê erdendgndose até 3, de Dezernb'ro de 2025.

CúuSuIá SEXTA. Dos ENCARGoS Do CoHTRATANTE

e.1. Sâo obrigaSos da CONTRATANTE:

I - Ex§ir o cumprimêí*o de todas as obÍigâçÕ€s assumiias pela CONTRÂ TÀDÀ, de acordo mm o
con&ab ê gala arsxos;

ll - Reebsr o otiêto no prazo e condiçôes êstabelecidas no Termo de Refer6ncía;

lll - Ítlo&hcar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeções wri§cadas rn objeto
fomeddo, pârâ qu€ seja por êlê substituÍdo, reparado ou corÍigido, no total ou 6m paÍtê, às suas
sxponsas;

?REFF,rufiA N.,J'CIPAL ÚE 9IIÍO ANIONIO úS IOPES

tr

I

ParágreÍo únlo, O período acirnâ podeÉ ser pronogrado sucessivarneíÉ€, respeitâda a v[ência
máxirna dâcâílal, dêâdê quê a autoridade comp€tentê atsstê qu6 âs condiçôês e os píêços
pêínânêcôm vantalrsos para a Adminishaçáo, pêrmitidâ a negociaçfu com o aontÍãla& ou a
extinção onkâtual sem ônrs para qualquer das partes, conforma artigo 107 rh Lei no í4.13312021.
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Estado do Maranhão
GOVERi{O ÍIIUi'ICIPÀL DE §ANTO ANTôNtO DOs LOPES

ffiltur hrnlc&ál d. §arÍo Ân6nio d@ Lopei

ÍV - Acoínpanhar e fiscalizar a execuçáo do contÍato e o cumprimento das obdgações pela

CO{.IIRATADA

V - EÍeülãr o pagamento à CONTRATADA do valor conespond€nte ao Íorne cimento do újeto, no
praz§, íorma e condgões astabelecldc no presênte Contrâto;

Vl - Âplicer à CONTR TADA san{,õês moüvadas pêla isexêcução total ou psÍci8l & Confalo;

Vll - Cienüficar o órgão de Íepresentjação judicial da Procuradoria do MunicÍpio para adoção das
modidas cabívêis quândo do dêscumpÍimento de obrigaçÕes pêla CONTR ÍADA

Vlll - Exdicitarnenta emitir decisáo sobre todas as solicitâç6es ê íedama@s Í€lacilmadãs à

êxôcrrÉo do presêntê Contrato, rêsôâlvados os rêquêrlmôntos manihstamentg lmpâÍtlnento§,
merarnenta protdáôrios ou d€ nênhum interêssê para a boa exocu@ do ajuste.

lX - A CONTRAÍ;{NTE não responderá por guaisquer compromissos assumidos p€lo ConüBtâdo
com têrcgiros, dnê que ünculados à ex€cuÉo do contrato, bem coÍno por qualguer deno causado
a torcaiÍos êm deconênda de at6 do Contratãdo, de seus empregado§, prepostos rxr subdúhdos.

cúUsutA SÉNMA . DoS ET{GARGOS DA CONTRATAI}A

?.1. A COIIITRATADA devo c{rmprir todas as obrigações constanles deste Contrato e em s€|trs anexos,
assumiÍdo como exckJslvamonlê s€us os riscos e as dêspesas deconentss da boa e perfeita exearção
do otiêto, obsêÍvaÍdo, ainda, as obr[açôes a seguir dispostas:

| - R6ponsat lizsr-sâ peios víclos e danos dêsrÍêntcs do obJsto, ds a6rdo cotn os aÍügpô 12, 13 6
fi an, da Cddba de Defesa & Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

ll - Coínunicar à CONÍRATANTE, no píâzo máximo dê 24 (üntê 6 quâtÍo) horas q.a anEcado a data
da eriegia, os Írslivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pvi§o, coíÍl a de\rida
comprovação;

lll - Abnder às dêtêrminaçôos Íêgularês emitidas pelo fiscal ou gestor do coÍitato or autoÍidadê
superior (aÍt 't37, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclar€cimênto ou infoÍmaçâo por eles
sdícihadosi

lV - Reparar, con§ir, remover, reconstnrir ou substituir, às suas expensas, no tdál ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícics, dêÍsibs ou incoíoçÕês
rGuttantês ds oxêcução ou dos materiais empregados;

V - Respon§âbilizaÍ-§e pêlos vícios e danos decorrentê§ da exacuçáo do objeto, bm @mo poí todo
ê qrElquer dano causado à AdministraÉo ou têrcêiros, não reduzindo essa rasponsabilirlade a
fiscalizaçâo ou o acompânhamento da êxecução conlratual pelo Contratante, que icaÉ antorizado a
dssaantar dos pagamontos devidos ou da gârântia, caso Bxigida, o ralor conespondenle aos danos -

N
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sofridos;

V{ - Quardo r& for possível a vefificaÉo da rêgularidadê no Sistoma dê Cadastp de Fonecadores
- SICAF, a snprBs{l contratada dêverá entregar ao sêtor responsável pela fiscalização & coítbato,
junb coÍrt a l{c*a Fiscal para fins clê pagaínento, os seguintes doamentos:

al píoya dB rêguladdade rêla[va à Seguridade Social;
b) certidão conjurda relatÍva aos Uibutos federais e à Díüda Ativa da União;
c) ertktÕes que compÍovêm â regularidade peÍant€ a Fazeada Estadual ou Dbtribl do domicílio
ou sêde do conlratrâdo;
d) Certidâo da Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Ceitidâo Negâtiva de Dóbitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Reponsabilizâr-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em ÂcoÍdo, Convenção,
Dissídio C&tivo de Trabalho ou êquivalêntes das catêgoÍias abrangidas polo contsab, por todas 8s
obrigaÉes trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e as demab previstas em bgidaçào
especifica, aljâ iosdimplânciâ não trsnsÍete a rêsponsabilidade ao ContÍatantê;

\nll - ComuÊicâ ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinta e quafo) lEras, qualquêr ocoíânda
anomal «, acld€flte que se verifiquê no local da execuçáo do obFto conüãtual.

lX - Paraligar, por determinaçáo do Contratiantê, qualquer atiüdado qus não sstêjâ ssrdo exacutada
d€ acoÍdo com â boa técnica ou que ponha em risco a seguÍança dê pgssoss ou bens de t6Ícoiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, om compaübilidade can as obr§ia@s as$Jmidas,
todas as ondkpes ex§idas para habilitação na licitaçâo, ou para qualilicaçâo, na contnateÉo dlreta;

Xl - Comprovar a rêsêÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, m prazo fixado pelo fiscal do
contato, com a indbação dos empregados que preencheram as referüas vagas (ârt 116, paÉgraío
único);

Xll - Grrdar s§ilo sobre todas âs informsções obtidas em deconênch do anrnprimento do contrato;

XrV - Arcer com o ônus dg@nonl€ da €ventual equÍvoao flo dímênsionamên to & qüanütativos de
sua $bposlã, indusive quanto aos custos variáveis d€corÍêntos dê fatores fulupg e incsrtos,
dovôndo @{nplementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saüsfáório para o
atBndiÍÍr3nüo do objetô da contratação, êxcêto quãndo ocorrer algum dos êvênios arÍolados no aÍt.
124, ll, d, da Lei no 14j33, de 2021.

Xl/ - Cunprir, além dos postulados legais vigêntes de âmbito federal, estadual ou Ínunidpal, as
rormas de segurança do Contrâlantêi

r4

sAnm aÚfoüí€ w

X - Cumgir, durante todo o pedodo de execu@o do conlrato, a r€8êrya de cargoo panista em lei
para pesso€ com deficiência, paÍa reabilrtado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargioâ previstas na legislação (art. 1 16);
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Mlâsa *rfilc»r! dr §a;io &ú6r$o dús LôpliE

7J. É todado â CONTRÂTÁDÁ;

I - Â cm üata@, dê ssÍvidor pertencênte ao quadro de pe§§oal dá CONTRATAI{ÍE úrante a
vigêncía deste Contrato;

ll - A veiculaçáo de rublícictadê acorca deste Contrato. salvo se houver prévia autorização da
Adminisüaçáo da CONTR TANTE; e

- A subcontrâüaÉo de outra êmprBsâ para o frcrnecimento do produto obiêto desb Contrato.

$áu§t tÁ orÍÂvA - §o AcoHpA§l{AMENTo E DA FI§CALIZAçÃO

E,3. A cxêôuiáo dô eontreio sorá acornpanhada e fiscalizada Slo(s) tecal(lsi d§ e§!âto, ci, pslo§
rêspêctivos substitJto§ (Lei no 14.133Ú2021, art. 117, caput).

| - O fiscal do contsato anotará em registro próprio todas as ocorêrcias relacionadas à exq$áo cto

coÊtÍat§, detexninardo o que for necessárío para a regularização das Íelbs ou ds debiios
obsowados {Lei no 14.Í33n021, ârt. 117, §1").

ll - O flscal do contrato inÍormará a seus superiorês, em têmpo hábil para a âdoção das madidas
6nvêI{êÍt6 a sihrasão que demandar decisão ou proüdência que u,fapasse suâ coÍnpÉ*ênda (L€i
n§ 14.133{e021, ãÍt 11?, §f).

lll - O fucal do csr§Eto sêÍá auxiliado pelos órgáos de assessoram€nb luridico ê de co*rtrde intamo
tta Â&r*.aietraçáq, que davorâo dirimir dúvidas e subsidÉ-lo cEÍfi inísÍttâ&.§ rdêvanl€s para
pr€Fíerir í*os na êxêcução con§àtuâl.

OLÁU§UIâ I{O!{À - OA OE§PE§A

9.1, A despea corn o fornecimento do pmduto de que trah o objeto, estii a cargo da dotaçáo oíçâÍnentária
ExeÍcício 2025 Àtividade 050r.133920138.4.243 Manul e Func. da §ec. de Cu*ura , Cks$Íceçãô
econômica 3.3.S.3O.00 À/kterial de Çonsumo.

cúrJst LA oÉcrÍüÂ - Do PAGAHENTo

í€.,l. A CONTRÂTA§A dev€rá apressitar nola Íisc6l para liquidaçâo e pagamênb da deopesa peto
CONTRATAIITE, mediante ordem bancária creditâda em conta-coÍreflte ou chequ€ nominal ao fomecedor
no prazo ds í0 (dêz) días mntados da apÍesêniâção dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNIOPAL
DE SANTO ANTÔN]O DOS LOPES.

10.4. Considêrâ-§â ôêorido o recoblmanto da nota Íiscal orr fatura quando o órsião cônHânto atêstâr a
exocLlção do ot{€{o & conbalo.
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10.3. Quando howeÍ gtosâ parcial do objeto, o contratante deverá coÍnuÍi:er e emplêsa pera qu€ êmitâ â
ÍEta frscal ou árra com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor coÍnp€tente para procêder o pagamonto deve verificar sê a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elêÍnêntos necesúrios e essenciais dü document§, tais coma:

a) o prazo de mlkJade;
b) a data da emissão;
c) os dados do conkato e do órgão contratante;
d) o perlodo rcspedivo de execuÉo do contratôi
e) o vdor a pagnç e
§ avanfual destaqus do valor de retenções tributárias cabíveis

PaÉgraÍo únlco. O CONTRATANTE rês6rva-§ê o diÍeito ds Í€cusar o pagsÍn€nto s, no ato da
aüsstação, os pÍo'dúos fomecidc não estiversm em perfeitas coIdiÉes ds cons{trno ou em
d€sacodo cün as esp€cificaçô€s apresentadas e aceitas.

10.§. Havendo êrô na apíesêntação da Nota FiscallFatura, ou circunstân cia qua impeça a liquidaçâo da
d6spesa, o p€âmento ficaÉ sobrêstado até que o contratâdo providêncie as mêdldas sân8doras. Nessa
hipótssê, o prazo para pagarnento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da sltuaÉo, não
acanetando qualquêÍ ônus para o contratante:

,0.6. A Nda Fis@l ou Fatura deverá sor obÍigatoriament6 acompanhada da mrpmva@ da regdarit ade
fiscal, @nststada por mêio d€ consulta orline ao SICAF ou, na impossibilidade dê eêe§9 ao Ísfârido
Sistama, medianê conejta aos sítios elêtrônicos oÍiciaia oü à doaJmêntaÉ mencbílda no ryt. 66 dâ Lêi
no 14.133#&,21.

í0.7, PreviaÍÍsnta à emisúo de nota de empenho e a cada pagamênto, a Ad ministrdo dsverá rsalizar
consulta para:

e) verificar a manulBnção das mndiÉes dê habilitação êxigidas no odital:
b) idenüfcar possÍvel razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do orgáo ou entidade,
ptoibição dê confatar com o Poder Público, bern como oconências impêdiüvaG indiretaa.

t0,8. Constatando-se a situação de inegularidade do contratad§, seÉ providenciada sHa noüficação, por
esaito, para que, rs prszo de 5 (cinco) dias úteis, reguladze sua situeção ou, no mêsmo pÍaao, apÍBsonte
sua deÊsa. O prazo podêrá ser proÍrogado uma vez, por igual período, a critério do contrâtante.

10.9. Nfu hâvêndo regularizaçâo ou sefldo a defesa considerads improcedente, o .oÍltratantê de\reÉ
comunkxr as órgãos rêsponsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpl&da do
contratado, b€m cotno quantio à êxistànciâ dê pâgamento a ser efetuado, para gue sâjam acionâdo6 os
mêios porünêntos e necessários para garantir o Íêcêbimênto d6 sôus cÍádítos.

10.10. PeÍsís{indo I insgulaíidâdê, o contralânt€ deverá adortar as medljas necessárlEl à Íssdsâo
@ntratual Ílos autG do processo administrativo cÕrrespond€nte, ass€$rr8da ao @flffio a ampla
dob6a.

§nTHm
urm

§

yri

FT

DTEiE'ruAA MUNICIPAI OE SA,TTO ÁÜrONIO DO, LOP€'



lr Estado do f,laranhão
GOVERNO UUNICIPAL DE SANTO ANTÔNlo DOS LOPE§

hbilure LuniEapd dê Sâr*o Aírtôolo dos Lopo.I írÍ0flru[
Hrm

í0.r3. O cootratado rêgulaímênte optiante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemenlar no 123,

de ã}06, não sofrerá a retenção tributária quanto âos impostos e coníibuiçõss abrâryídoe por aguolê
regime. No êntanto, o pagâm€nto fic€rá condícionado à âprêsentação de comprovação, por meio do
documento oficial, de que laz jus ao tíatamÊflto kibutário favorecido previstro na reÍerida Lei Comglemenhr.

cúU§uLA DÊcIilA PRITEIRA . DAS ALTERÂçÔE§ DO CO*TRATO

íí.1. Eventuab alteraçôes contratuais íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ê sêguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11,2. O Ccntratado á cbigi6do a aceitar, nas mesmas condiçÕ€s cootratuais, os acrileoimoc ou
§upÍ6s& qu€ sê fizerÉm ;ecessários. âté o limitê éa 25o/o (vinte e cino poÍ cenlo) do vdoÍ lnicial
atlüdLado do conbato.

í1.3. Âs aHaraçôes unlla&rais a que se rêÍeÍe o inciso I do caput do aÍt. 124 da Lêl 14,13Ü'2021 nâo
poderão tânãfigurar o obieb da conFetação.

GúU§uLA oÉCITtA SEGUNDA. OO REÀ,USTE

í2í. Os preços iniçialmerÉe conhatados são Íixos e ineaiustáveis no prazo de um ano contado da dala do
orçamento €stiíÍIa&, em 3{} dê Akil de 2025

10.11, Ha\rendo a eíativa sxecução do objeto, os pagamentos serão realiza dos noÍmdm€nte, até que se
dêcidâ pela Íscisáo do contrato, caso o conlratado náo regularize sua sih.ração.

Í0.í2. Quando do peiaÍnento, será efetuada I retenção tÍibutária preüsta na hgblaçáo adicável.

Parágrafo único. lndependentemente do pêrcentuâl de tributo inserido na plânilha, no psgamenl,o

sorão rstidos na fonlê os percentuais estabelecidos na legislaÉo vígênte.

123, Noe Íeeiwts subseqrcntes ao primeiro, o intênegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeibs inanceiroe do últino reajuste.

tZ4. No caso dê atrâso ou náo diwlgaçáo do IPCA, o CONTRATANT pâgsrá ao GONTRATADO â
importltrncia cakulâda pda úhima vadação oonhecida, liquidando a diÍerença cocaspor&nte tão logo seja
divuÍgado o irdioa deinitivo.

'125. Caso o IPCA vanha a ser eíinüo ou de qualquer forma náo possa ma is ser utilizaô, será addado,

ía2. Após o iÍrt€rregÍio de um ano, e indêpondêntêmenie de pêdido do CONTRÂTADO, os prÊços intchis
serão rsâjustado6, rnodiântê a aplicaçâo, p6lo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Neionel de Preços ao
Consumklor Amplo, exdusivamente para as obrigaçôes iniciadas e conduídss apóo a ocorrância da
anualidade

N
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em substituiSo, o que vier a ser determinado pela tegislsção então em vigor.

í2"6. l,lâ ausânciâ de pravisâo lêgFl guanto ao índicÊ substituto, as partes elegerão novo índice olHd, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por maio de tenno adiüvo.

cúusulÁ DÉcmA TERGEIRA - DAs tNrRÂçôÊs E sAt{çÔEs ADlrtt{l§TRA?wA§

í3.t. CoÍnBtê infrâçáo adrninistrativa, íros têímos da Lei no 14.í 33, de N21, o Conffi& quê:

| - DÊr causâ à iooxecução paÍcial do contrato;

ll - Dôr oEusa à ircxean@ pârcial do contrato guê cause grave dano â Administraçào ot ao
funcionamãnto dcs s€rviços públicos ou ao intêrcss€ coletiw;

- Der causa à iíExêq.§áo totâl do contrato;

lV- Daixar dê entrêglar a documentaÉo ex§ida para o certame;

V - Não ínant6r a pÍoposta, salvo em deconêncía de Íato superveniôílte dêúdeínet{o Jü§dÍcrdo;

lll - |,1âo colebrar o ontrato ou não ontrêgar a documentação exlgida para a conffiçâo, guando

convocada donfo do pr€zo de vdidsdo de sua proposta;

Vll - Ensêrar o ísEÍdamento dâ exscução ou da entrega do obFto da coÍlb'âta@ a8ín moüvo
jnstificado;

Vu - Apíssentar d€claração ou documêntaÇão falsa exigida para o cêrtaÍÍle ou prestat d9dAração
Ídsa duranle a dbpensa ehtsülica ou execuçâo do contrato;

x - Frgudsr a contratsÉo o{J praticar ato kaudul€nto na exoqição do conlrato;

X - CoÍÍrportar-s€ dê ÍÍlodo inidôneo ou cometêr tâude dê qualqusr nâtureza;

XI - Prsüer atos illcitos com vistâs a Írustrâr ss objêtivos da coÍltrataçâo;

)§ - Praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20'13.

í3.2. Sêrâo aplicadas ao responsável pelas iníraçôes admínisúaüvas acima descritas âs seguintês
sançóes:

I - A&ertência, qu€lndo I CONTRATADA dêr causa à inêxêcüÉo parcial d o coitrab, sêmpí€ qu€
não sê iusüficêr a imposiçâo de ponalHade mais gravÊ (art. 156, §29, da Lei);

ll - lmp€dim$to dê licitar e mnbatar, quando prati{:adas as condutas des{ritas nw indsos.ll, lll, lV, V,
Vl s Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que nâo se justifca r a imposiçâo & p€nâlidEdê mais

,fi
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qrave (ârt. Í5ô, §4", da Lei);

ll! - Dedaraçâo & inidoneidade para licitar e contratar, quando pratbadas as uldubs descÍltas nos
incisos incisos Vlll, lX. X, Xl o Xll do subilêm '13.1 deste Edital, b€m como pelas ínfrações
administrativas previstas nos ancisos ll, lll. IV, V, Vl e VIl, qe justifiguem a imposição de genalldade
rnais grave (arl 156, §5o, da Lei).

a) Moratéria de 1% (um por cento) por dia de atrâso iniustificâdô §obre o valor da parcela
inadimdida, atá o limitê de 30 (Íinta) dias;

b) Compensatória de 30% {trinta por cento) sobrê o vâlor total do cor:hato, Ílo 60 de
inexecuçâo totiâl do objeto;

13.3. A aplicaçâo das san@s previstas neste Contralo não exdui, em hipótssê elguma, a oubação de
repara@ integral do dano causado ao CONTRATANTE (aí. 156, §9).

í 3.4, Toda6 âs sar@s preüstas neste Contrato poderâo ser âplicadâs cumu,ativâmante eoííl a mdtâ
(aít. 156, §n.

t - Afit€§ de sdlca@ da multa será Íacultada a defêsa do interessaô no prazo de 15 (Srhze) dhs
útêls, contâdo dA dala de sua ifitimaçâo (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
ev€ntualmente devido pelo CONTRATANTE à GONTRATADA, além da peda des§€ valor, a
dibrença sêrâ desconhda da garantia preslada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-iá em pÍocesso administrativo quê assêgure o coítÍadi6tio e a
ampla defoaa â CONTRATADA, observando.se o procdimento prêvisto no capul ô pãrágrâÍo6 do aú 158
da Lei no 14.$3, e 2021, para as penalidades de impedimento da I iciüar e conbatar e de dedaração da
inidoneidadê para liciliar ou contratar.

í3.6. Na aplbaÉ das sarçôes serão considerados (art. 156, §1o):

ll - As peârliãridad€§ do caso concrêto;

rfi
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lV - Mutta:

t - A naumza e a gravidade da inftação cometida;

ll - Às circunsüincbs agrâvantês ou atenuanles;

N - Os danos gu,e dala provieram para o CONTRATANTÊ:

V - A implanta& ou o ape$eiçoamento dê programa de inbgridds, coÍrforme no$nâs ê ofbfi@s
dos órgfu de qrtrob.
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13.7. Os atos prêvistG como infa@s administraliyâs na Lei no 14.133, de ?O21, ou em outras lêis de
licitaÉss e contíatos da Administração Pública que também sejam ti§ficados como atos lesivoe na Lei no
12.&46, de 2013, saâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. obsêívados o rito
pÍooodimental e auto.idadê compêtente dêÍinidos na reÍenda Lei (art. 159).

13.8. A pêÍsonâlidacle jurídica ds CONTRATADA podêrá ser dêsconsiderâdâ sêmprê quê utilizada cpm
abuso do direito pâra Íâcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prevists nêst3 Conbato ou
parâ provocar cmfusão patrimoniâ|, e, nssse caso, todos os efeilos das sanÉes aplicadas à pessoa

iurídica serão ostordkhs aos s€us administradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa

iurídica suôêssoía ou à empresâ do mesmo ramo com relaçáo dê coligação ou controle, de fab ou de
direito, com a CONIRATADA, observados, em todos os c.rsos, o contradiúio, a am$a deÍesa e a
obrigaioÍiodadê de análise juridica práúa (aÍ1. 160)

í3.9. O CONTRATANÍE deverá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da dâta dê 8di.âçâo da
sanção, lnúcrmar e ntantêr atualizados os dados relativos às sançôes por ela aflicadas, para fins de
p.rblicida<le no Cadastso Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensâs(CEIS) e no Cedastr§ l,lâciooâl dê
Empresas Punidas (CNEP), inst'tuÍdos no àmbito do PodeÍ Executivo Fêderal (aít. 161).

,3.10, As san@s de impadimento de licitar e conlratar e declaraçáo de iniione*ta& para lldtar ou
contratâr sâo pãssíveis de reabilitaçáo na forma do aít. 163 da Lei no 14.133/21.

cúusurÁ DÉcrilA qUARTA - oA ÉxflNçÃo coNTRAÍuAL

í4,í. O conbato pode ser êíinto antês dê cumpridas as obrigaçôes nêle 6süpulãdas, ou antos do prazo
nele fixado, por âlgurn dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14,133, de 1o de abril de 2021, bem
como amlgovelnrenla, ass€guta&s o contraditório e a ampla deíesa.

Parágruío único Nesta hipótese, aplicanr-.se também os artigos í38 e 139 da masma Lai.

ttf2. O tEÍmo & r€scisâo, sempÉ quê possÍvel, será precedido:

a) Bahnço dos eventos contratuâis já cumpridos ou parcialmente cumpride;
b) Rdação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lrÉenizaçôer e multas.

cúusuLA DÉcllrA QulNÍA - oos cAsos ort§§G

15.í. Os casos o*nbsos s€tâo decididos pelo CONTRAÍANTE, segundo as dbprerções confidas na Lêi no
'14.'133, d€ 2021 e damais normas federais aplicáveis e, subsidiaÍiamênte, segundo as dlsposições
confidâs na Lei no 8.078, de 19S0 - Código de DaÍesa do Consumidoí - e normas e principbs geraís dos
contralos.

Cút,SuLA DÊCIÍIA sExTA. Do FoRo, BASE LEGAL E FoRI,AUDATIES

Nfl
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í6.1. Fica eleito o Foro da cidade de SnrufO RNfÔNlO DOS LOPES, para diÍimír e liígios que
docorÍêrsm dã êxêcuçâo dêstê Termo de Contrato que náo possâm ser compostc pda condliãção,
conÍorm€ art 92, §1'da Lei n" 14.13321.

16,2 Para íirry!êza ê coÍro pÍova de haverem as pârtes, entrê si, ajustado s contata&, é hvrado o
prêsente têímo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e ac,hado confoíÍle, é asdnâdo
p€las gaÍt6 côntatantes € pelas têstsmunhas abâixo.

SANTO ANÍÔN|O DOS LOPES - [4Â" 6 de.bnho rÍe 2025

SEC. M
./
UN. DE CULTURA

tup,
CNPJ(MF) 06. 172.720/0001-1 0

CONTRATANTE

JAMES CUNHA BATISTA
CNPJ 03.055.4701000140

CONTRATA,DO(A)

rl,fa
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